Push-Down Accounting: uma Alternativa para a Melhoria das Demonstrações Contábeis em Processos de Fusões e Incorporações
Introdução

Qualquer empresa no mercado mundial precisa enfrentar perpetuamente a assertiva  de que, se não estiver crescendo, estará extinguindo-se. Em essência, uma empresa precisa escolher entre duas maneiras fundamentais de crescimento: a primeira opção é a de expansão interna e isso requer a aplicação de capital em tecnologias avançadas e/ou mercados potenciais;  a segunda opção é a expansão externa através de fusões e aquisições. Essa abordagem, algumas vezes, exige grandes quantias de dinheiro e lucros excedentes, se bem que nas grandes transações o dinheiro pode e é normalmente substituído pela emissão e troca de ações.

No Brasil, o crescimento do número de fusões e aquisições de empresas tem sido incentivado por diversas iniciativas, sendo uma das mais importantes a criação do Programa Nacional de Desestatização - PND, gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. O PND brasileiro privatizou um grande número de empresas estatais, oferecendo oportunidades de expansão não só para as empresas locais, mas também para as empresas ainda não instaladas no país interessadas em expansão geográfica dentro de um mercado potencial. 

Nos Estados Unidos, diversas ondas de fusões e aquisições de empresas podem ser observadas, cada uma trazendo suas próprias características. Esse mercado vem movimentando bilhões e bilhões de dólares, seja entre empresas locais ou estrangeiras.

A tradição norte-americana de estudos avançados de normas e práticas de contabilidade, associada à eterna necessidade de adaptação da contabilidade às práticas econômicas, levou aquele país a desenvolver um arcabouço teórico e normativo de contabilidade para fusões e aquisições de empresas até hoje não superado. Dentre os métodos de contabilidade pesquisados e mais utilizados nos Estados Unidos da América estão: Método da Compra ( Purchase Method), Método da União de Participações (Pooling of Interests), Fresh-Start e o Push-Down Accounting. O principal objetivo deste trabalho será o de  investigar o arcabouço teórico, normativo e prático da contabilidade para fusões e aquisições de empresas no mercado norte-americano - accounting for business combinations, especificamente o Método Push-Down Accounting.

Combinações de Empresas (Business Combinations) 

De forma simplista, poder-se-á dizer que uma combinação de empresas ocorre quando as operações de duas ou mais empresas são colocadas sob controle comum de uma única vez ou, simplesmente, quando  da união dos negócios de diferentes entidades. Ocorre que essa simplicidade pode ter  nuanças e isso fica demonstrado pelas diversas interpretações dadas por autores e entidades importantes. Vejamos algumas delas:

Pelo parágrafo 1º da Accounting Principles Board (APB) Opinion n.º 16, de 1970, uma combinação de empresas (business combination) ocorre:

"...quando duas ou mais empresas são reunidas em uma única entidade contábil. A entidade resultante continua com as atividades das empresas anteriormente separadas e independentes." (tradução livre)

A caracterização contábil empregada pela APBO 16 enfatiza a independência das entidades envolvidas antes da combinação, e uma única entidade contábil resultante. Embora uma ou mais empresas combinantes possam perder sua identidade jurídica, essa dissolução jurídica não é necessária pelo conceito contábil. Portanto, o que deve prevalecer na transação é a essência sobre a forma.

Os negócios de empresas separadas são colocados juntos em uma mesma entidade quando seus ativos e suas operações vierem a ser colocados sob o controle de uma mesma equipe de administradores, sendo o controle estabelecido na combinação de empresas em que:

a) uma ou mais empresas tornam-se subsidiárias;

b) uma empresa transfere seus ativos para outra; ou 

c) cada uma das empresas transfere seus ativos líquidos para a empresa combinada
.   

Uma empresa torna-se subsidiária quando uma outra empresa adquire a maioria das suas ações com direito a voto, ou seja, mais que 50 por cento
. Dessa forma uma "business combination" pode ser consumada pela aquisição de menos de 100 por cento das ações de outra empresa. Numa combinação de empresas em que menos de 100 por cento das ações com direito a voto de outra empresa for adquirida, as empresas que estão se combinando necessariamente permanecem com suas entidades jurídicas e seus registros contábeis separados.

BEAMS
 esclarece que uma combinação de empresas (business combination) ocorre:

"...quando uma empresa adquire mais de 50 por cento das ações com direito a voto de outra empresa, mas, uma vez que a relação "controladora–subsidiária" é estabelecida, a compra adicional de partes de uma subsidiária não é uma combinação empresarial. Em outras palavras, entidades separadas só podem se combinar uma única vez. O aumento de participações em controladas é simplesmente um investimento adicional." (tradução)

Além da confirmação do percentual necessário para que uma aquisição seja considerada uma combinação de empresas, o autor afirma que uma combinação entre duas ou mais empresas só pode ocorrer de uma única vez, pois a aquisição adicional das ações de uma empresa que já seja subsidiária é simplesmente um investimento adicional.

ROSENFIELD e RUBIN
 também apresentam a mesma separação de o que é uma combinação de empresas (business combination) e o que é apenas um investimento:

"Transferências de ativos e passivos ou títulos entre empresas sob mesmo controle, incluindo empresas recentemente formadas, não são consideradas combinações empresariais pela APB Opinion 16." (tradução livre)

Quando um investimento em ações com direito a voto cria uma relação "controladora - subsidiária", a entidade compradora (controladora) e a entidade adquirida (subsidiária) continuam a funcionar como entidades separadas e mantêm seus registros contábeis juridicamente separados. As Demonstrações Contábeis para a entidade combinada são construídas convertendo-se as demonstrações separadas da controladora e da subsidiária em Demonstrações Contábeis que reflitam a posição financeira e os resultados das operações da entidade contábil combinada.  

Depois dessas definições fica mais fácil entender o que é uma combinação de empresas (business combinations), mas, segundo BEAMS, as combinações de empresas são complexas porque cada uma delas apresenta características particulares, devendo ser avaliadas pela substância econômica, independente de sua forma jurídica. 

O Método Push-Down Accounting
O Método Push-Down Accounting, mesmo não sendo utilizado no Brasil, recebeu  menção em dois dos principais livros de contabilidade publicados no Brasil
. Segundo a FIPECAFI & Arthur Andersen:

"O método já é utilizado fora do Brasil, principalmente para fins de consolidação das demonstrações financeiras. Não vem sendo utilizado no Brasil, embora já fosse oportuna a sua adoção em virtude das vantagens que proporciona pela melhor qualidade das informações apresentadas."

Esse método, que consiste em avaliar ativos e passivos da empresa adquirida pelo fair value em sua própria contabilidade para depois serem combinados na nova entidade, tem sido usado em certas situações exigidas pela Securities and Exchange Commission – SEC  (Comissão de Valores Mobiliários norte-americana) -  quando a propriedade de uma empresa adquirida é substancialmente alterada sem que ela possua dívidas  e/ou ações preferenciais substanciais em poder do público.  

De outra forma, pode-se dizer que por esse método, quando há aquisição do controle acionário de uma empresa subsidiária (adquirida ou investida), esta passa a adotar uma nova base contábil (fair value) para seus ativos e passivos, a partir do preço pago pela empresa controladora pela aquisição da subsidiária.

O fair value dos ativos e passivos da subsidiária, juntamente com o goodwill, são reconhecidos na sua própria contabilidade, que precisa emitir demonstrações separadas por algum motivo, por exemplo, existência de participação não controlada (minoritários), ou acordos financeiros com empresas não afiliadas
.

Na maioria das vezes a subsidiária permanece como uma entidade jurídica distinta da controladora (compradora), ou seja, as duas empresas continuam a existir após a combinação. Contudo, o Push-Down Accounting  é lastreado na idéia de que a base contábil para os ativos e passivos adquiridos é a mesma,  não importando o fato de que a empresa adquirida continuará a existir como subsidiária separada ou  simplesmente somada  nas operações da empresa controladora.

Diferentemente, nas combinações tratadas pelo Método de Compra em que as empresas envolvidas sobrevivem, ou seja, nas transações que resultam a relação "controladora–subsidiária", a avaliação dos ativos e passivos da empresa adquirida (subsidiária) pelo fair value é realizada apenas para propósito da consolidação
, pois os registros contábeis da adquirida permanecem pelos seus valores contábeis históricos. Como visto, no Push-Down Accounting a avaliação dos ativos e passivos da subsidiária (adquirida) pelo fair value é refletida nas suas próprias Demonstrações Contábeis, ou seja, há uma simplificação do processo de consolidação, pois a subsidiária já apresenta seus ativos e passivos avaliados pelo fair value. 

HARIED, IMEDIEKE e SMITH
 argumentam que o uso do Push-Down tem sido inconsistente.

"Algumas empresas adquiridas usaram o Push-Down Accounting, e outras, essencialmente nas mesmas circunstâncias, usaram valores contábeis históricos." (tradução livre)

Esses mesmos autores mencionam três importantes fatores que devem ser considerados na determinação da aceitabilidade do Método Push-Down Accounting:

1. "Se a subsidiária tem dívidas substanciais em poder do público.

2. Se a subsidiária tem uma classe substancial de ações preferenciais, não adquirida pela empresa controladora. 
3. O nível em que ocorreu a principal alteração na propriedade da entidade tenha ocorrido, por exemplo, 100%, 90%, 51%."
A divulgação das informações da subsidiária por uma nova base contábil pode prejudicar a análise comparativa dos credores e do público em geral, que precisam comparar os dados para avaliar o valor e o risco de seus investimentos. Similarmente, os minoritários podem ter seus direitos significativamente alterados pela nova base contábil.

Alguns problemas ou dúvidas ainda existem na utilização do Método Push-Down Accounting, por exemplo, o nível de alteração da participação para que o método seja aplicado, e o valor a ser designado aos ativos.

Nível de Alteração na Participação

O nível de alteração da participação na propriedade necessário para aplicar o Push-Down Accounting varia de autor para autor. Alguns acreditam que a aquisição substancial de todas as ações com direito a voto (mais de 90%) deve ser o limiar. Outros acreditam que o nível da percentagem da propriedade adquirida deve ser aquela necessária para adquirir o controle, isto é, mais de 50%. 

Para FISCHER e TAYLOR
, a SEC adota uma política para exigir o uso do Método Push-Down Accounting em alguns casos para publicação das Demonstrações Contábeis da subsidiária.

"A existência de uma participação significativa  dos minoritários (normalmente acima de 5%) e/ou de dívidas significativas em poder do público ou ações preferenciais, geralmente elimina a exigência de se usar o Método Push-Down Accounting." (tradução livre)

Segundo EPSTEIN, DELANEY, ADLER, e FORAN
, a SEC exige a aplicação do Método Push-Down Accounting nas Demonstrações Contábeis da subsidiária adquirida, quando houver a mudança de 100% na propriedade das ações ordinárias. 

O nível de participação alterada da propriedade não apresenta um consenso entre os diversos autores pesquisados. A ilustração 1, a seguir, apresenta um resumo dos diferentes percentuais citados por alguns autores para que o Método Push-Down Accounting seja utilizado. 

ILUSTRAÇÃO 1 – PERCENTUAL PARA USO DO PUSH-DOWN ACCOUNTING
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FISCHER e TAYLOR – Advanced Accounting, 1995, 6th edition, p. 88.




WHITE, SONDHI e FRIED – The Analysis and use of Financial Statements, 1998, 2nd edition, p. 788.
.



Das observações feitas pelos diversos autores na ilustração 1, a realizada por PAHLER e MORI
 apresenta um volume maior de informações, além da contida na ilustração acima.

"Na ausência de ações preferenciais ou dívidas públicas substanciais, a SEC usa um guia para determinar quando uma empresa deve usar o Push-Down Accounting

Percentagem
Guia

90% ou mais.........
Propriedade substancial. Push-Down Accounting é exigido

80 – 89%...............
Push-Down Accounting é encorajado, mas não exigido.

Abaixo de 80%......
Push-Down Accounting não deve ser utilizado." (tradução livre)

Quanto ao nível de alteração da participação, o problema ocorre porque a SEC não determinou objetivamente uma banda de percentuais para a obrigatoriedade ou recomendação da aplicação do Método Push-Down Accounting. A SEC simplesmente usou a expressão "mudança substancial na propriedade" para definir a utilização desse método.

Valor  Designado

Um outro problema envolve o valor a ser designado aos ativos e passivos individuais, à participação não controlada (minoritários), e ao goodwill nas demonstrações separadas da subsidiária. Alguns acreditam que o valor a ser registrado deve ser baseado no fair value total da subsidiária. Portanto, caso 90% das ações com direito a voto de uma empresa sejam adquiridas por $9 milhões (supondo–se que essa quantia corresponda a 90% do total de ações com direito a voto), o fair value dos ativos líquidos deve ser imputado com base em $10 milhões (100% do valor total das ações com direito a voto) 
. Outros acreditam que o valor deve ser registrado com base na proporção da participação adquirida. Estes acreditam que esse novo valor deve ser refletido nos livros da subsidiária somente até o limite do preço pago pela compradora (controladora). Portanto, se 90% da empresa é adquirida por $9 milhões, a base dos ativos líquidos da subsidiária deve ser ajustada pela diferença entre o preço pago e o valor contábil de 90% da participação adquirida
. 

Vantagens e Desvantagens da Utilização

Algumas vantagens ou comentários favoráveis à utilização do Método Push-Down Accounting foram encontrados na literatura pesquisada, entre elas estão:

1. A nova base contábil deve ser exigida nas transações de compra que resultem em mudanças significativas na propriedade de uma subsidiária, pois a nova base contábil provê informações mais relevantes para os usuários das Demonstrações Contábeis separadas da subsidiária.

2. Uma das partes foi adquirida e uma nova empresa foi formada, a qual continua com suas operações normais.

3. A APBO 16 exige que uma empresa adquirida em uma combinação de empresas seja tratada como uma típica transação de compra. Assim, as Demonstrações Contábeis da subsidiária devem ser apresentadas da mesma maneira.

Também algumas críticas ou comentários contrários quanto ao uso do Método Push-Down Accounting foram encontrados na literatura pesquisada, entre elas estão:

1. Sob o conceito do custo histórico, a mudança na propriedade de uma entidade não justifica uma nova base contábil para suas Demonstrações Contábeis.

2. A subsidiária não adquiriu ativos nem assumiu passivos como resultado da transação. O reconhecimento de uma nova base contábil representa uma infração ao conceito do custo histórico na Contabilidade.

3. O uso do Push-Down Accounting pode causar perda de comparabilidade das Demonstrações Contábeis da subsidiária.

O Push-Down Accounting pode ser considerado uma ramificação do Método de Compra (Purchase Method), pois deve ser aplicado nas combinações tratadas pelo Método de Compra em que a SEC exige a divulgação das Demonstrações Contábeis da subsidiária (adquirida) com todos os ajustes realizados na consolidação (por exemplo, goodwill e fair value dos ativos e passivos da subsidiária).

Panorama das Normas para o Push-Down Accounting
Em 1991 a Task Force on Consolidation Problems, divisão de padrões de contabilidade do AICPA, lançou um documento intitulado "Push Down Accounting". A maioria dos integrantes do comitê recomendou o uso do Método Push-Down Accounting nos casos em que ocorresse a alteração de pelo menos 90% da  participação acionária de uma subsidiária. O AICPA enviou o documento para o FASB, que incluiu o Push-Down em um de seus projetos.

Em 1983 a Securities and Exchange Commission – SEC - lançou o Staff Accounting Bulletin n.º. 54, que discutia a aplicação do Push-Down nas Demonstrações Contábeis das subsidiárias adquiridas numa transação de compra. Como regra geral, a SEC exigiu que o Push-Down Accounting fosse usado quando ocorresse alteração maior que 90% na propriedade
. A SEC não exige, mas incentiva o uso do Push-Down accounting em situações em que existam dívidas substanciais, ações preferenciais, ou uma participação não controlada significativa na subsidiária que possa causar impacto na capacidade da investidora de controlar a subsidiária.

Em dezembro de 1991, o FASB emitiu um Memorando de Discussão intitulado "An Analisys of Issued Related to New Basis Accounting". Esse memorando foi publicado para solicitar observações nas transações ou eventos que resultassem em mudanças do valor contábil para o fair value do total ou da maioria dos ativos e passivos individuais de uma entidade, incluindo goodwill. Nesse memorando, além das transações de aquisição de ações, transações significativas de empréstimos, reorganizações e reestruturações, e formação e venda de participações em joint ventures, ou seja, em todas as transações que justificam uma nova base contábil.

Em 1996 o FASB retirou a discussão do Push-Down Accounting de sua agenda de discussão e debates. Em algumas situações, porém, desde que exigido pelo SEC, o Método Push-Down Accounting permanece aceitável até que a sua aplicação seja designada pelo US.GAAP (princípios contábeis geralmente aceitos nos Estados Unidos).  

Aplicação do Push-Down
A empresa São Paulo adquiriu, em 31 de dezembro de 1999, todas as ações com direito a voto da empresa Paraná através da emissão de 3.500 ações com direito a voto aos seus acionistas, os quais transferiram para a São Paulo todas as suas ações com direito a voto na Paraná. 

Hipoteticamente será admitido que nenhuma das empresas foi extinta juridicamente, fato que criou a relação controladora – subsidiária.

Também será admitido que a combinação não possui todos os requisitos necessários para ser contabilizada pelo Método de União de Participações (Pooling of Interests), por isso o Método de Compra (Purchase Method) deve ser utilizado. Porém, devido ao percentual de alteração na propriedade da empresa adquirida atingir mais que 90%, a Comissão de Valores Mobiliários determinou que o Método Push-Down Accounting  fosse utilizado. 

O valor nominal unitário das ações de ambas as empresas é $10, e o valor unitário de mercado das ações da empresa São Paulo é $25.

Antes da combinação, em 31 de dezembro de 1999, os Balanços Patrimoniais das duas empresas e o fair value dos ativos e passivos da empresa Paraná apresentavam-se conforme a ilustração 2:

ILUSTRAÇÃO 2 – BALANÇOS PATRIMONIAIS e FAIR VALUE

(Antes da combinação de 100% das ações: 31/12/1999)



Paraná


São Paulo
Histórico
Fair Value

Ativo Circulante
100.000
15.000
20.000

Imobilizado
160.000
60.000
75.000

Intangíveis
80.000
35.000
33.000

Total do Ativo
340.000
110.00
128.000

Exigível
50.000
40.000
40.000

Exigível a Longo Prazo
60.000
20.000
18.000

Total do Passivo
110.000
60.000
58.000

Capital Social ($10 por ação)
140.000
35.000


Capital Integralizado Adicional
10.000
5.000


Total do Capital Integralizado
150.000
40.000


Lucros Acumulados
80.000
10.000


Total do Patrimônio Líquido
230.000
50.000


Total do Passivo e P. Líquido
340.000
110.000


As Demonstrações do Resultado das duas empresas em 31 de dezembro de 1999, imediatamente antes da combinação, são apresentadas na ilustração 3:

ILUSTRAÇÃO 3 – DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

(Antes da aquisição de 100% das ações: 31/12/1999)


São Paulo

Paraná

Receitas
150.000

70.000

Custo dos Produtos Vendidos
(94.000)

(57.000)

Despesas
(24.000)

(7.000)

Lucro Líquido
32.000

6.000

Nas combinações tratadas pelo Método Push-Down Accounting, a subsidiária (Paraná) deve ajustar na sua contabilidade os seus ativos e passivos pelo fair value, e registrar o valor do goodwill. O goodwill deve ser calculado pela diferença entre o preço total pago pela empresa controladora para adquirir a subsidiária e o fair value dos ativos líquidos (ativos menos passivos). 

A empresa São Paulo adquiriu a empresa Paraná pagando inicialmente $87.500 (3.500 ações x $25 do valor de mercado de cada ação na data da combinação). Como a empresa Paraná continuará existindo após a combinação, o custo final de aquisição da subsidiária deverá ser registrado pela empresa São Paulo na conta de Investimento na Empresa Paraná.


Débito

Crédito

Investimento na Empresa Paraná
87.500



Capital Social ($10 por ação)


35.000 (A)

Capital Integralizado Adicional


52.500 (B)

Registro pela emissão das ações na aquisição da empresa Paraná

Observações:

(A) Número de ações emitidas, 3.500, multiplicado pelo valor unitário nominal das ações, $10.

(B) Diferença entre o valor de mercado total das ações emitidas, $87.500 (3.500 x $25), e o valor nominal total das ações emitidas, $35.000 (3.500 x $10).

Os custos diretos adicionais incorridos na combinação e pagos pela empresa São Paulo foram:

a) custos de impressão e emissão dos certificados de ações, $2.000; e

b) outros custos diretos incorridos na combinação, $3.000. 

Os outros custos diretos incorridos na combinação contabilizada pelo Método Push-Down Accounting devem fazer parte do custo de aquisição da transação, nesse caso debitado na conta de investimento na subsidiária. Já os custos com a emissão das ações devem reduzir o fair value das ações emitidas aos acionistas da empresa adquirida através do ajuste na conta de capital integralizado adicional.


Débito

Crédito

Investimento na Empresa Paraná
3.000



Capital Integralizado Adicional
2.000



Caixa


5.000

Registro do pagamento em dinheiro de outros custos diretos e de emissão das ações na aquisição da empresa Paraná

O custo total de aquisição da empresa Paraná pela empresa São Paulo foi de $90.500 ($87.500 pela ações emitidas + $3.000 dos outros custos diretos). Após esses lançamentos, o Balanço Patrimonial da empresa São Paulo será apresentado conforme a ilustração 4:

ILUSTRAÇÃO 4 – BALANÇO PATRIMONIAL

Empresa São Paulo

(Evolução depois do registro do investimento na empresa Paraná: 31/12/1999)


São Paulo

Ativo Circulante
  (A)        95.000

Investimento na Empresa Paraná
(B)        90.500

Imobilizado
160.000

Intangíveis
80.000

Total do Ativo
425.500

Exigível
50.000

Exigível a Longo Prazo
60.000

Total do Passivo
110.000

Capital Social ($10 por ação)
(C)       175.000

Capital Integralizado Adicional
(D)         60.500

Total do Capital Integralizado
235.500

Lucros Acumulados
80.000

Total do Patrimônio Líquido
315.500

Total do Passivo e P. Líquido
425.500

 Observações:

(A) Saldo anterior de $100.000, menos $5.000 de pagamento dos custos da combinação.

(B) Valor do custo total de aquisição da empresa Paraná.

(C) Saldo anterior de $140.000 (14.000 ações x $10) mais o valor das novas ações emitidas, $35.000 (3.500 x $10).

(D) Saldo anterior de $10.000, mais $52.500 da diferença entre os valores de mercado e nominal das ações emitidas, menos $2.000 do custo das ações emitidas.

O fair value dos ativos adquiridos, dos passivos assumidos e do ativo líquido são, respectivamente, $128.000, $58.000 e $70.000 ($128.000 - $58.000). Com isso, o valor do goodwill adquirido apurado é de $20.500 ($90.500 de custo de aquisição total menos $70.000 do fair value dos ativos líquidos), conforme a ilustração 5:    

ILUSTRAÇÃO 5 – FAIR VALUE e GOODWILL

Empresa Paraná


Fair value(A)
Histórico(A)
Excesso

Ativo Circulante
20.000
15.000
(B)         5.000

Imobilizado
75.000
60.000
(C)     15.000

Intangíveis
33.000
35.000
(D)    (2.000)

Total do Ativo
128.000
110.000
18.000

Exigível
40.000
40.000
(E)             - 0 -

Exigível a Longo Prazo
18.000
20.000
(F)   (2.000)

Total do Passivo
58.000
60.000
(2.000)






Total do Ativo Líquido
(G)      70.000
(G)     50.000
(H)    20.000

Custo de Aquisição Total
(I)       90.500



Goodwill
(J)      20.500








Observações:

(A) O fair value e o valor histórico dos ativos e passivos da empresa Paraná foram transportados da ilustração 2.

(B) A diferença entre o fair value e o valor histórico do ativo circulante ocorreu porque os estoques da empresa Paraná, avaliados pelo UEPS (último que entra, primeiro que sai), encontravam-se subavaliados na sua contabilidade.

(C) Os ativos imobilizados estavam contabilizados por valores inferiores ao valor de mercado.

(D) As marcas e patentes da empresa Paraná foram avaliadas por valores inferiores aos registrados pela contabilidade.

(E) O valor contábil do exigível (curto prazo) da empresa Paraná estava de acordo com o seu fair value.
(F) O exigível a longo prazo foi descontado por uma taxa de juros de mercado na data da combinação.

(G) Apurado pela diferença entre os ativos e passivos.

(H) Apurado pela diferença entre o fair value, $70.000, e o valor histórico dos ativos líquidos, $50.000. Representa a parte do custo de aquisição atribuída (identificada) aos ativos e passivos.

(I) Valor de mercado das ações emitidas, $87.500, mais os custos diretos adicionais pagos, $3.000.

(J) Calculado pela diferença entre o custo de aquisição total, $90.500, e o fair value dos ativos líquidos da empresa Paraná. 

Apurado o valor do goodwill, a empresa Paraná precisa fazer os lançamentos de ajustes de push-down para a nova base contábil de seus ativos e passivos.


Débito

Crédito

Ativo Circulante
5.000 (A)



Imobilizado
15.000 (A)



Goodwill
20.500 (B)



Exigível a Longo Prazo
2.000 (A)



Lucros Acumulados
10.000 (C)



Intangíveis


2.000 (A)

Capital Push-Down


50.500 (D)

Registro pelos ajustes de push-down dos ativos e passivos avaliados pelo fair value e do goodwill na combinação com a empresa São Paulo

Observações:

(A) Ativos e passivos ajustados pelo fair value, conforme ilustração 2.

(B) Goodwill calculado conforme demonstrado na ilustração 5.

(C) Eliminação dos lucros acumulados pela aquisição total das ações da empresa Paraná pela empresa São Paulo. 

(D) Acréscimo feito no patrimônio líquido pelos ajustes de push-down nos ativos e passivos. 

O Balanço Patrimonial da empresa Paraná com o reflexo dos ajustes de push-down apresentado anteriormente pode ser observado na ilustração 6:

ILUSTRAÇÃO 6 – BALANÇO PATRIMONIAL

Empresa Paraná

(Depois dos ajustes de push-down: 31/12/1999)


Paraná


Base Antiga
Ajustes de Push-Down (A)
Nova Base

Ativo Circulante
15.000
5.000
20.000

Imobilizado (B)
60.000
15.000
75.000

Intangíveis
35.000
(2.000)
33.000

Goodwill

20.500
20.500

Total do Ativo
110.00

148.500

Exigível
40.000

40.000

Exigível a Longo Prazo
20.000
(2.000)
18.000

Total do Passivo
60.000

58.000

Capital Social ($10 por ação)
35.000

35.000

Capital Integralizado Adicional
5.000

5.000

Total do Capital Integralizado
40.000

40.000

Lucros Acumulados
10.000
(10.000)
- 0 - 

Capital Push-Down

50.500
50.500

Total do Patrimônio Líquido
50.000

90.500

Total do Passivo e P. Líquido
110.000

148.500

Observações:

(A) Os lançamentos dos ajustes de push-down foram realizados anteriormente.

(B) Como no Método Push-Down Accounting é criada uma nova base contábil para os ativos e passivos, a depreciação acumulada deve ser eliminada na conta do ativo imobilizado para refletir um novo início para a subsidiária. Por exemplo, caso o ativo imobilizado seja $80.000 e a depreciação acumulada $5.000, este valor deve ser eliminado das duas contas da seguinte forma:


Débito

Crédito

Depreciação Acumulada
5.000



Imobilizado


5.000

Conceitualmente, a análise da conta de investimento da controladora (São Paulo) na subsidiária (Paraná), considerando apenas valores históricos, é composta dos seguintes elementos:


Elementos do custo a valores históricos

Custo Total =
Capital Social (Ações)
+ Capital Integralizado Adicional
+ Lucros Acumulados
+ Capital         Push-Down

$90.500   =
$35.000
+   $5.000
+ $0
+   $50.500

Após o lançamento de todos os ajustes para a montagem do Balanço Patrimonial Combinado da empresa São Paulo, a Demonstração Combinada do Resultado no ano da combinação deve ser apresentada conforme a ilustração 7:

ILUSTRAÇÃO 7 – DEMONSTRAÇÃO COMBINADA DO RESULTADO

(Na combinação de 100% das ações: 31/12/1999)




São Paulo 


São Paulo

Combinada(A)

Receitas
150.000

150.000

Custo dos Produtos Vendidos
(94.000)

(94.000)

Despesas
(24.000)

(24.000)

Lucro Líquido Combinado(B)
32.000

32.000

Observações:

(A) As receitas, os custos dos produtos vendidos e as despesas da empresa adquirida, até a data da aquisição, não devem fazer parte do resultado da empresa combinada. Portanto, o resultado da empresa combinada, contabilizada pelo Método Push-Down Accounting, deve incluir apenas o resultado da empresa compradora (São Paulo).

(A) Não há despesas de combinação, pois os custos diretos adicionais e os custos de emissão das ações foram lançados, respectivamente, nas contas do goodwill e de capital integralizado adicional.

Os lucros acumulados combinados da empresa São Paulo são calculados conforme a ilustração 8:

ILUSTRAÇÃO 8 – DEMONSTRAÇÃO COMBINADA DOS LUCROS ACUMULADOS

(Na combinação de 100% das ações: 31/12/1999)

Lucros Acumulados 01/12/1999 (SP) (A)
48.000

Acréscimos (Reduções) (B)
- 0 -

Lucros Acumulados Combinados 01/12/1999
48.000

Lucro Líquido Combinado 1999 (C)
32.000

Lucros Acumulados Combinados 31/12/1999
80.000

Observações:

(B) Obtido pela diferença entre os lucros acumulados até 1999, $80.000 (ver ilustração 2), e o lucro apurado no ano de 1999, $32.000 (ver ilustração 7).

(A) Não existe qualquer redução ou acréscimo, pois os lucros acumulados da empresa adquirida não são incorporados na compradora.

(C) Apurado conforme demonstrado na ilustração 7.

O Balanço Patrimonial Combinado da empresa São Paulo, de acordo com o Método de Push-Down, pode ser verificado na ilustração 9, que é uma composição dos balanços apresentados nas ilustrações 4 e 6.

ILUSTRAÇÃO 9 – BALANÇO PATRIMONIAL COMBINADO

(Depois da combinação de 100% das ações: 31/12/1999)



Ajustes São Paulo
São Paulo(A)


São Paulo
Paraná
Débito
Crédito
Combinada

Ativo Circulante
95.000
20.000


115.000

Investimento na Empresa Paraná
90.500


(B)   90.500
  - 0 -

Imobilizado
160.000
75.000


235.000

Intangível
80.000
33.000


113.000

Goodwill

20.500


20.500

Total do Ativo
425.500
148.500


483.500

Exigível
50.000
40.000


90.000

Exigível a Longo Prazo
60.000
18.000


78.000

Passivo
110.000
58.000


168.000

Capital Social
175.000
35.000
(B)   35.000

175.000

Capital Integralizado adicional
60.500
5.000
(B)      5.000

60.500

Capital Integralizado Total
235.500
40.000


235.500

Lucros Acumulados
80.000



80.000

Capital Push-Down

50.500
(B)   50.500

- 0 -

Patrimônio Líquido
315.500
90.500


315.500

Total do Passivo e P. Líquido
425.500
148.500


483.500

Observações:

(B) A empresa São Paulo combinada reflete seus números originais mais os números da empresa Paraná com os ajustes push-down.
(C) Eliminação do investimento registrado na empresa São Paulo e nas contas do patrimônio líquido da empresa Paraná.

Conclusões 
Pudemos constatar que, o assunto intitulado Business Combination tem merecido por parte de estudiosos e entidades norte-americanas tratamento bastante diferenciado e especial. Diversas são as formas e métodos de tratamento contábil estudadas e recomendadas para reconhecimento e registro de operações que resultem de combinações de duas ou mais empresas.

Pudemos observar que o Método Push-Down Accounting, em verdade,  representa  uma variante do Método de Compra (Purchase Method). A principal diferença é que nele o fair value dos ativos e passivos e o goodwill são reconhecidos nas Demonstrações Contábeis da subsidiária (adquirida). Com esse procedimento, o processo de consolidação das demonstrações das empresas torna-se mais simples, sendo necessário apenas a eliminação do investimento feito pela controladora na subsidiária
.

Outra conclusão que pôde ser observada, inclusive através de exemplo prático: o goodwill verificado nas combinações tratadas pelo Método Push-Down Accounting, reconhecido quando o preço de compra excede o fair value dos ativos líquidos, teoricamente significa o pagamento antecipado de lucros médios superiores projetados obtidos pelas operações da empresa adquirida na empresa combinada. A diferença entre o preço de compra e o valor contábil do ativo líquido (ativos menos passivos) é composta por duas partes (ver ilustrações 5 e 6):

1) Pelo potencial mínimo de geração de caixa líquido de cada ativo individual. Esse valor é resgatado quando apurado o fair value dos ativos.

2) Como a soma dos ativos líquidos avaliados pelo fair value na maioria das vezes não totaliza o preço de compra, a diferença entre o preço de compra e a soma dos ativos líquidos tratados como na 1ª parte representa a sinergia entre a utilização coordenada dos ativos operacionais pela administração da empresa combinada, refletida nas reduções de custos, na melhora da capacidade de produção e distribuição, e finalmente em lucros melhores que os obtidos pelas empresas individuais separadas.

Finalmente, o goodwill ou sinergia deve ser reconhecido em qualquer combinação tratada pelo Método Push-Down Accounting, pelo Método de Compra (Purchase Method), ou pelo Método de União de Participações (Pooling of Interests). Os lucros maiores obtidos pela combinação deverão ocorrer independentemente do tratamento contábil empregado, ou seja, haverá um reconhecimento de receitas superiores às obtidas pelas empresas separadas e, se o método empregado não realizar uma distribuição confrontada dos custos que foram necessários para conseguir essas receitas, estará o método em desacordo com um dos princípios contábeis: confrontação das receitas com as despesas relacionadas.   
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